Peca Processual entregue por via electrénica na data e hora indicadas junto da assinatura electrénica do
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.° 280/2013, de 26 de Agosto

REQUERIMENTO (INICIO DE
REF% 50672800 PROCESSO)

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oiveira da Silva N° Registo: 366
Morada: Quinta do Agrel o, Rua do Agrelo, 236

Localidade:

Codigo Postal: 4770-831 Cast el des Vnf

Telefone: 252921115 Email:

Fax: NIF: 206013876

CARACTERIZACAO

Finalidade: Apensar a Processo Existente
Tribunal Competente: Vila Nova de Famalic&do - Tribunal Judicial da Conarca de Braga

Unidade Organica: JUiz0 de Conércio de Vila Nova de N° Processo principal: 5539/ 24. 0T8VNF
Famalicdo - Juiz 3

Forma de Processo / Classificacdo: Recl amacéo de créditos
Espécie: Recl amacéo Créditos-(Cl RE)

Objecto de Acgéo: Recl amacéo de créditos [ Comérci o]
128 328,39 € (Cento e Vinte e Gto MI Trezentos e Vinte e Oto Euros e Trinta

Valor da Causa: e Nove Cantimos)

CREDOR

Nome/Designacgédo: Banco Conercial Portugués, S. A

Morada: Praca D. Joao I, n° 28
Codigo Postal: 4000-295 Porto
Telefone: Fax: NIF: 501525882
INTERVENIENTES ASSOCIADOS
Mandatario
José Pedro Andrade
CREDOR

Nome/Designacéo: Novo Banco, S. A

Morada: Aveni da da Liberdade, n° 195

Codigo Postal: 1250- 142 Li sboa

Telefone: Fax: NIF: 513204016

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Mandatario

Sara C Costa
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Peca Processual entregue por via electrénica na data e hora indicadas junto da assinatura electrénica do
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.° 280/2013, de 26 de Agosto

INSOLVENTE

Nome/Designacgdo: Lucas Leonardo Ferreira Ferréao
Morada: Rua Afonso Palneira, 6, 2° Centro
Localidade: S. Vitor

Codigo Postal: 4715-278 Braga
Telefone: Fax: NIF: 245175296

DOCUMENTOS

Requerimento (Inicio de Processo)
Docunento 0,47 MB (9 péag.) C65EC3FBA3A5AA95FA47D31D3DABF54C73A8E3AB1975063A794F49B16412A73B

Por forma a garantir a integridade dos documentos introduzidos, foi implementado um sistema de célculo de resumo criptogréafico de cada
documento, tendo como base o algoritmo de hashing "SHA-256". O resumo criptografico de cada documento é representado por um conjunto de
64 caracteres, permitindo a verificacéo e validagao da integridade do documento a que se refere.

Documento processado por computador Requerimento (Inicio de processo) REF2. 50672800 Pag.
2/2



Nuno Administrador Judicial — Economista — Contabilista Certificado

OlIVE ;lrg Escritorio: Correspondéncia: Telefone: 252 921 115

Quinta do Agrelo Apartado 6042 Fax: 252 921 115

[ 3
do S"VG Rua do Agrelo, 236 4774-909 Pousada de Saramagos www.nunooliveiradasilva.pt
4770-831 CastelGes VNF geral@nunooliveiradasilva.pt nuno.r.silva@aj.caaj.pt

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de Direito do
Tribunal Judicial da Comarca de Braga, Juizo de

Comércio de Vila Nova de Famalicao

Juiz 3

Processo n® 5539/24.0T8VNF

Insolvéncia de “Lucas Leonardo Ferreira Ferrao”
Apenso da Reclamacéo de Créditos

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritorio na Quinta
do Agrelo, Rua do Agrelo, n° 236, Casteles, em Vila Nova de Famalicdo, contribuinte
n°® 206 013 876, Administrador da Insolvéncia nomeado no processo a margem

identificado, vem requerer a juncao aos autos das seguintes relacées:
ANexXo A - Relagio dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do

Caodigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua

natureza e discriminacéo;
ANexo B - Relacio dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do

Cadigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informac6es sobre as garantias,

privilégios e condicdes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos;
AnexXo C - Relacgio dos créditos ndo reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129°

do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: valores ndo reconhecidos e

motivos justificativos;
Anexo D - Proposta de graduacéo dos credores reconhecidos, tendo por referéncia

a previsivel composicao da massa insolvente, nos termos do n° 1 do artigo 129° do CIRE.

P.E.D.
O Administrador da Insolvéncia

Nuno Oliveira da Silva
Casteldes, 4 de dezembro de 2024
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http://www.nunooliveiradasilva.pt/

Insolvéncia de “Lucas Leonardo Ferreira Ferrao-
Processo n° 5539/24.0T6VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 3

ANexo A

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Codigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
discriminacao)



Insolvéncia de "Lucas Leonardo Ferreira Ferrao"

Processo n2 5539/24.0T8VNF da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalic3o - Juiz 3
Lista dos créditos reconhecidos (ne 2 do artigo 1292 do C.LR.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagao

Montante dos Créditos e sua Natureza Discriminagdo dos Créditos

Identificagdo do Credor - —— - — - Mandatario
Garantidos | Privilegiad C Subordinados | Sob Condi¢ao Total Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco Comercial Portugués, S.A. José Pedro Andrade, Dr.
Praga D. Jogo |, n® 28 76 952,85 € 76952,85€ | 76289,11€ | 663,74 € Aval em livrangas ~ |Rua Pedro Homem de Melo, n® 55, 7¢ andar

4000-295 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882

4150-599 Porto
10973pP

Novo Banco, S.A.

Sara C. Costa, Dr?

f ; Aval em livranga em  Falcs
Avenida da Liberdade, ne 195 51375,54€ | 51375,54 € | 49 479,57 € |1 895,97 €|Taxa de juro contratual de 6,699% ¢ Rua José Falcdo n.2 110
1250-142 Lisboa branco 4050-315 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016 61685P

Total 76 952,85 € 51375,54 € |128328,39 €|125 768,68 €2 559,71 €

4 de dezembro de 2024

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.LR.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagio - Folha 1 de 1



Insolvéncia de “Lucas Leonardo Ferreira Ferrao-
Processo n° 5539/24.0T6VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 3

AnNnexo B

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Codigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e
condicdes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos)



Insolvéncia de "Lucas Leonardo Ferreira Ferrao"

Processo n2 5539/24.0T8VNF da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 3
Lista dos créditos reconhecidos (n 2 do artigo 1292 do C.I.R.E.) - Outras informagoes

# Identificacdo do Credor

Garantias

Reais Pessoais

Privilégios

Condicoes

Suspensivas | Resolutivas

Notas

Novo Banco, S.A.

Crédito sob condigdo suspensiva diz respeito a aval prestado

1 Avenida da.Liberdade, n2 195 51375,54 € ‘
1250-142 Lisboa pelo devedor em livranga em branco
NIF / NIPC: 513 204 016

Total 51 375,54 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

4 de dezembro de 2024

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.I.LR.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvéncia de “Lucas Leonardo Ferreira Ferrao-
Processo n° 5539/24.0T6VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 3

AnNnexo C

(Relacéo dos créditos nao reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacgdo de Empresa: valores ndo reconhecidos e motivos
justificativos)



Insolvéncia de "Lucas Leonardo Ferreira Ferrao"

Processo n2 5539/24.0T8VNF da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 3
Lista dos créditos nao Reconhecidos (ne 3 do artigo 1292 do C.LR.E.) - Valores ndo reconhecidos e motivos justificativos

Valor do Crédito
# Identificagdo do Credor . ~ . Motivo do ndao reconhecimento Mandatario
Reclamado Reconhecido Nado Reconhecido
‘1 . a
NOVP Banc.o, S.A. . Crédito reconhecido |crédito reconhecido com a natureza de crédito sob condigdo suspensiva, uma vez que o credor ndo Sara C: Cosfa' ?r
1 Avenida da Liberdade, n® 195 51375,54 € 51375,54 € com natureza demonstra que procedeu ao preenchimento da livranga avalizada pelo insolvente, nomeadamente Rua José Falcgo n.2 110
1250-142 Lisboa L " 4050-315 Porto
distinta com o seu valor e data de vencimento
NIF / NIPC: 513 204 016 61685P
Total 51375,54 € 51375,54 €
4 de dezembro de 2024
O Administrador da Insolvéncia
(Nuno Oliveira da Silva)
Lista dos créditos nio reconhecidos (n° 3 do artigo 129° do C.L.R.E.) - Valores nio r € motivos j -Folha 1 de 1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva




Insolvéncia de “Lucas Leonardo Ferreira Ferrao-
Processo n° 5539/24.0T6VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 3

AnNnexo D

(Proposta de graduacao dos credores reconhecidos, tendo por referéncia a previsivel
composigdo da massa insolvente, nos termos do n° 1 do artigo 129° do CIRE)



Insolvéncia de “Lucas Leonardo Ferreira Ferrao-
Proposta de Graduacgao (e 1 doartigo 129¢ do CLRE)

Processo n° 5539/24.0T8VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga, Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 3

A proposta do signatario para graduacdo dos credores reconhecidos, que tenha por
referéncia a previsivel composi¢do da massa insolvente, nos termos do n° 1 do artigo
129° do CIRE, é a seguinte:

Graduacao Geral

Em 1° lugar, as dividas da massa insolvente;

Em 2° lugar, os créditos comuns, em pé de igualdade e em rateio.

O Administrador da Insolvéncia

Nuno Oliveira da Silva
Casteldes, 04 de Dezembro de 2024
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COMPROVATIVO DE ENTREGA DE PECA PROCESSUAL

REF2: 50672800

Data e Hora de entrega (Hora Legal):
4 de dezenbro de 2024, 12:13:49

(a hora legal é obtida directamente do servidor do Observatério Astronémico de Lisboa, através de sincronizagdo automatica)

CARACTERIZAGAO

Finalidade: Apensar a Processo Existente
Tribunal Competente: Vila Nova de Famalicdo - Tribunal Judicial da Conarca de Braga

Unidade Organica: JUf 20 de Comércio de Vila Nova de N° Processo principal: 5539/ 24. 0T8VNF
Famalicédo - Juiz 3

Forma de Processo / Classificacdo: Recl amacéo de créditos
Espécie: Recl amacéo Créditos-(Cl RE)

Objecto de Accdo: Recl amacéo de créditos [ Comérci o]
128 328,39 € (Cento e Vinte e Gto MI Trezentos e Vinte e Oto Euros e Trinta

Valor da Causa: e Nove Cantinos)

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Aiveira da Silva N° Registo: 366
Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:

Codigo Postal: 4770-831 Castel des Vnf

Telefone: 252921115 Email:

Fax: NIF: 206013876

ATENCAO

Nos termos do art.° 148.°n° 6 do C.P.C.

"A parte que apresentepeca processual por transmisséao electronicade dados fica dispensada
de oferecer os respectivos duplicados ou coOpias, bem como as cdpias dos documentos.”
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